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ANEXO iii
(EDITAL 001/08 – STDS, DE 22 DE JANEIRO DE 2008)
CURRÍCULO PADRONIZADO PARA AVALIAÇÃO DOS TÍTULOS

Eu, _________________________________________________________________________, 
inscrito na Seleção supracitada sob no ___________, candidato ao Cargo em Comissão de

	(   )
	Orientador de Célula, símbolo DNS-3

	(   )
	Supervisor de Núcleo, símbolo DAS-1


Declaro:
1.
ser de minha exclusiva responsabilidade a indicação da quantidade de títulos que estou entregando para efeito de avaliação;

2.
que os títulos, declarações e demais documentos são verdadeiros e válidos na forma da lei, são cópias autenticadas em cartório ou pelo agente recebedor da CEV/UECE, identificadas pelos subitens correspondentes aos títulos e organizadas na ordem seqüencial dos subitens em que se apresentam na tabela, num total de ____ folhas, incluindo estas 04 (quatro) folhas.
OBS.:
devem ser contadas todas as folhas complementares (4.1, 4.2, …) se existirem, além das correspondentes aos títulos.
QUADRO RESUMO DOS TÍTULOS QUE ESTÃO LISTADOS NAS FOLHAS QUE SEGUEM

	Denominação dos Títulos do Quadro do Anexo III do Edital
	Valor Unitário
	Valor Máximo
	No Doc. Entregues
	Pontuação Esperada

	Subitem
	1. Pós-Graduação – 06 pontos

	1.1.
	Doutorado
	3,00
	3,00
	
	

	1.2.
	Mestrado
	2,00
	2,00
	
	

	1.3.
	Especialização (pós-graduação lato sensu – 360 horas) 
	1,00
	1,00
	
	

	
	2. Cursos de Atualização – 2,4 pontos

	2.1.
	Cursos de Atualização em área relacionada a família, criança, adolescente, idoso, questões de gênero, assistência social, segurança alimentar e trabalho (questões e aspectos relacionados de forma expressa à qualificação, à preparação, ao treino ou inserção no mundo do trabalho; expressão clara às temáticas: mundo do trabalho, relações entre capital e trabalho, lógica do trabalho, nova organização do trabalho, desregulamentação das relações do trabalho, meios de produção e temáticas afins), com carga horária mínima de 40 horas, realizados após a conclusão de um dos Cursos de Graduação que constam em um dos incisos (de I a VIII) do subitem 1.9 deste Edital, desde que cumpridos entre fevereiro/2003 e janeiro de 2008 (incluindo estes dois meses)
	0,40 por curso
	2,40
	
	

	
	3. Experiência Profissional – 9,6 pontos

	3.1.
	Experiência de trabalho em área relacionada com a família, criança, adolescente, idoso, questões de gênero, assistência social, segurança alimentar e trabalho (questões e aspectos relacionados de forma expressa à qualificação, à preparação, ao treino ou inserção no mundo do trabalho; expressão clara às temáticas: mundo do trabalho, relações entre capital e trabalho, lógica do trabalho, nova organização do trabalho, desregulamentação das relações do trabalho, meios de produção e temáticas afins), realizadas em entidades públicas ou privadas, após a conclusão de um dos Cursos de Graduação que constam em um dos incisos (de I a VIII) do subitem 1.9 deste Edital. (máximo: 60 meses)
	0,16 por mês
	9,60
	
	

	
	Total
	18,00
	
	


Nota:
1- Os títulos referentes aos subitens 2.1 e 3.1 somente serão considerados se realizados após a conclusão do Curso de Graduação. Deste modo o candidato deverá, entregar a fotocópia do diploma ou documento equivalente para que seja possível verificar a data de conclusão do Curso de Graduação.

Estou ciente de que os títulos que serão analisados para possível pontuação são, exclusivamente, os que se encontram listados nos quadros das folhas que se seguem.


______________________________
    ______________________________________


Local e data
Assinatura do(a) candidato(a)

GRADUAÇÃO 
Campo de preenchimento obrigatório – É necessária a entrega de diploma para a pontuação dos Cursos de Atualização e da Experiência Profissional
	NOME DO CURSO
	CÓDIGO DA ÁREA

	
	

	

	INSTITUIÇÃO
	ANO DE CONCLUSÃO

	
	


1. Pós-Graduação – Máximo de 06 pontos
1.1. Doutorado
	NOME DO CURSO

	

	

	INSTITUIÇÃO
	ANO DE CONCLUSÃO

	
	


1.2. Mestrado
	NOME DO CURSO

	

	

	INSTITUIÇÃO
	ANO DE CONCLUSÃO

	
	


1.3. Especialização (pós-graduação lato sensu – 360 horas)
	NOME DO CURSO

	

	

	INSTITUIÇÃO
	ANO DE CONCLUSÃO

	
	


2. Cursos de Atualização – Máximo de 2,4 Pontos
(contados de fevereiro/2003 a janeiro/2008)
2.1.
Cursos de Atualização em área relacionada a família, criança, adolescente, idoso, questões de gênero, assistência social, segurança alimentar e trabalho (questões e aspectos relacionados de forma expressa à qualificação, à preparação, ao treino ou inserção no mundo do trabalho; expressão clara às temáticas: mundo do trabalho, relações entre capital e trabalho, lógica do trabalho, nova organização do trabalho, desregulamentação das relações do trabalho, meios de produção e temáticas afins), com carga horária mínima de 40 horas, realizados após a conclusão de um dos Cursos de Graduação que constam em um dos incisos (de I a VIII) do subitem 1.9 deste Edital, desde que cumpridos entre fevereiro/2003 e janeiro de 2008 (incluindo estes dois meses) 0,40 por curso – Até 2,4 pontos
	NOME DO CURSO
	CARGA HORÁRIA

	
	

	

	INSTITUIÇÃO
	ANO DE CONCLUSÃO

	
	


	NOME DO CURSO
	CARGA HORÁRIA

	
	

	

	INSTITUIÇÃO
	ANO DE CONCLUSÃO

	
	


	NOME DO CURSO
	CARGA HORÁRIA

	
	

	

	INSTITUIÇÃO
	ANO DE CONCLUSÃO

	
	


	NOME DO CURSO
	CARGA HORÁRIA

	
	

	

	INSTITUIÇÃO
	ANO DE CONCLUSÃO

	
	


	NOME DO CURSO
	CARGA HORÁRIA

	
	

	

	INSTITUIÇÃO
	ANO DE CONCLUSÃO

	
	


3. Experiência Profissional – 9,6 pontos
3.1.
Experiência de trabalho em área relacionada com a família, criança, adolescente, idoso, questões de gênero, assistência social, segurança alimentar e trabalho (questões e aspectos relacionados de forma expressa à qualificação, à preparação, ao treino ou inserção no mundo do trabalho; expressão clara às temáticas: mundo do trabalho, relações entre capital e trabalho, lógica do trabalho, nova organização do trabalho, desregulamentação das relações do trabalho, meios de produção e temáticas afins), realizadas em entidades públicas ou privadas, após a conclusão de um dos Cursos de Graduação que constam em um dos incisos (de I a VIII) do subitem 1.9 deste Edital. (máximo: 60 meses) – 0,16/mês – até 9,60 pontos
	INSTITUIÇÃO
	PERÍODO (DIA, MÊS E ANO)
	No DE MESES

	
	DE
	A
	

	1
	
	
	

	2
	
	
	

	3
	
	
	

	4
	
	
	

	5
	
	
	

	6
	
	
	

	7
	
	
	

	8
	
	
	

	9
	
	
	

	10
	
	
	

	11
	
	
	

	10
	
	
	

	12
	
	
	

	13
	
	
	

	14
	
	
	

	15
	
	
	

	16
	
	
	

	17
	
	
	

	18
	
	
	

	19
	
	
	

	20
	
	
	

	21
	
	
	

	22
	
	
	

	23
	
	
	

	24
	
	
	

	25
	
	
	

	26
	
	
	

	27
	
	
	

	28
	
	
	

	29
	
	
	

	30
	
	
	


Se necessário, anexar outras folhas 4, numerando-as como 4.1, 4.2, 4.3, etc.
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